
 
 

 

 

 

 

 

   

 

   

 

Biênio 2025/2026 
 
 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº       AO PROJETO DE LEI Nº 077/2025. 

 

 

EMENTA: Apresenta Emenda Modificativa ao Projeto de 

Lei nº 077/2025 – “ESTIMA RECEITAS E FIXA DESPESAS DO 

MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026. 

 

 

Os vereadores “in fine” assinado, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe a seguinte emenda:  

 

Artigo 1º - O inciso parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do artigo 6º do artigo 1º, do 

Projeto de Lei nº 077/2025 em que “ESTIMA RECEITAS E FIXA DESPESAS DO 

MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, passa a 

vigorar com seguinte redação:  

 

Art. 6º. [...]  

 

§1°: Suplementar em 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada 

no orçamento total do Município, utilizando como fonte os recursos 

provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 

ou de crédito adicionais.  

 

§2°: Suplementar em 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada 

no orçamento total do Município, utilizando como fonte os recursos 

provenientes do Excesso de Arrecadação do exercício de 2026. 

 

§3°: Suplementar em 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada 

no orçamento total do Município, utilizando como fonte os recursos 

provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

do exercício de 2025.  

 

§4°: Suplementar em 15% (quinze por cento) do total da despesa fixada 

no orçamento total do Município, utilizando como fonte os recursos de 

Convênios, conforme parecer consulta TCEES nº. 028 de 08 de julho de 

2004. 
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Sala das Comissões em 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

Ailton Nunes dos Anjos 

Vereador 

 
Davi Loredo Felipe 

Vereador 

 
Paulo Costa 

Vereador 

 

 

Vergílio Marcos Furlan Camata 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
Apresente emenda ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 

de 2026 tem por objetivo primordial preservar um equilíbrio de suplementação no 

orçamento municipal, pois em tese entendemos ser positivo a redução dos percentuais, 

no âmbito desta lei diretiva. 

 

Tal medida visa conferir maior clareza, segurança jurídica e efetividade a este 

importante instrumento de participação democrática na alocação dos recursos 

públicos que é a LOA.  

 

No que tange às emendas ora apresentada, esse são direitos dos vereadores no 

âmbito de facilitar uma melhor fiscalização na aplicação dos recursos pelo Poder 

Executivo Municipal, a qual tem amparo legal devidamente constituído. 

 

A LDO, portanto, deve refletir essa realidade normativa, estabelecendo as 

diretrizes para que a Lei Orçamentária Anual de 2026 contemple as dotações 

necessárias para o cumprimento dessa emenda. 

 

O §1, §2º, §3º e §4º do artigo proposto que visa a alteração, também visa ainda, 

disciplinar a obrigatoriedade da execução e os critérios para eventuais impedimentos 

de ordem técnica, em consonância o recomendado pelos órgãos de controle, 

garantindo que a discricionariedade do Executivo execute estritamente os critérios 

técnicos objetivos e devidamente justificados.  

 

Diante do exposto, e convicto da relevância desta proposição para o 

aprimoramento do processo orçamentário em nosso Município e para o fortalecimento 

da democracia participativa, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação desta Emenda. 

 

Sala das Comissões em 04 de novembro de 2025. 

 

 

Ailton Nunes dos Anjos 

Vereador 

 

Davi Loredo Felipe 

Vereador 

 

Paulo Costa 

Vereador 

 

 

Vergílio Marcos Furlan Camata 

Vereador 
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